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Parlarnento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA

PARECER DA COMISSÃO OE CONSTITUI CÃO. JUSTICA E REDACÃO

PROJETO DE LEI N'Oí9/2023.

AUTORIA: VEREADOR MARCELO BERGER COSTA

EMENTA: INSTITUI O USO DO CORDÃO OT GIRASSOL COMO INSTRUMENTO AUXILIAR DE

oRtENTAÇÃo, nARA tDENTtFtcAÇÃo DE rESSoAS coM DEFIcIÊNCIAS ocuLTAS, No

MUNICíPIO DE AFONSO CLAUDIO, ESTADO DO ESPíRITO SANTO.

I

Trata-se de Projeto de Lei no 01912023 de autoria do Vereador: Marcelo Berger Costa, que INSTITUI

o uso Do coRDÃo oe ctRAssoL coMo TNSTRUMENTO AUXILIAR DE ORIENTAçÃO, PARA

IDENT|F|CAÇÃO DE PESSOAS COM DEFTCTÊNCTAS OCULTAS, NO MUNICÍPIO DE AFONSO

CLÁUDIO, ESTADO DO ESPíRITO SANTO.

O Cordão de Girassol foi criado para ser usado por pessoas com deficiências ocultas, ou seja,

deficiências que não podem ser percebidas imediatamente, como o autismo. Esse cordão consiste em

uma faixa estreita, semelhante aos usados em crachás, de cor verde e estampado com desenhos de

girassóis.

O objetivo da sua utilização é auxiliar na identificação das pessoas com deficiências ocultas e garantir-

lhes assistência diferenciada e mais segurança durante viagens, passeios e compras. Alem disso, a

pessoa que usa o cordão de girassol sinaliza para as equipes dos estabelecimentos que poderá

necessitar de suporte especial em virtude de sua deficiência oculta.

O uso de tal cordão já foi adotado, internacionalmente, em diversos locais, como aeroportos, ferrovias,

supermercados e atrações turísticas. Essa medida é muito interessante e recentemente também foi

reconhecida no nosso País com a Lei Federal no 14.62412023, o que, representa mais uma conquista

para as pessoas com deficiência
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A matéria foi protocolada em 09 de agosto de 2023, sob o Processo no 16012023 e lida no Pequeno

Expediente da Sessão Ordinária do dia 10 de agosto de 2023. Após o regimental despacho, visando

à necessidade de controle e fiscalização das matérias deste Poder, no corrente exercício.

Portanto, depois de relatado sua titularidade e demais observâncias de praxe, as Comissões de

Constituição, Justiça e Redação passa a analisar e emitir sobre o presente Projeto.

II _ PARECER DO RELATOR

lnicialmente, cumpre destacar que, pela descrição do projeto, constatamos que o mesmo trata de

matéria de competência legislativa, em conformidade com a legislação pertinente.

Após uma detida análise da questão, percebemos que o Projeto de Lei apresentado se encontra

devidamente amparado no aspecto legal e no aspecto constitucional, estando em conformidade com a

técnica legislativa, não trazendo em seu bojo qualquer tipo de vício.

No tocante à juridicidade e legalidade, o Projeto coaduna-se com o direito, especialmente por se adequar

às normas de regência, e apontaparu a concretização da propria Constituição.

No que se refere ao quórum para a votação, o mesmo deverá seguir o disposto no artigo 209 do Regimento

Intemo desta Casa Legislativa, devendo contar com a maioria simples dos votos para sua aprovação'

Por estas razões, na qualidade de Relator, recomendamos aos nobres pares desta Comissão, a

GoNSTITUC|ONALIDADE. LEGALTDADE. JURIDICIDADE e BOA TÉCNICA LEGISLATM, ao Projeto

de Lei no 01912023 de autoria do Vereador: Marcelo Berger Costa.

ROMILDO CA DA SILVA
Relator
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III - VOTO DO PRESIDENTE E DOS DEMAIS MEMBROS

O Presidente e demais membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação acompanham na

íntegra o voto do llustre Relator.

CARLOS ROBER SOUZA

tÁnro LINHAUS
Membro

PAREGER FINAL

Assim sendo, nos termos do artig o 57 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Afonso

cláudio/ES, a coMlssÃo DE GoNSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAçÃO, concluiu seu parecer, pela

coNSTtTUctoNALtDADE. LEGALTDADEf JURIDIcIDADE e BoA TÉcNlcA LEGISLATIVA, ao

Projeto de Lei no 01912023 de autoria do Vereador: Marcelo Berger Costa.

Sala de Reuniões "Dr. José Almério Petronetto"

Afonso Cláudio/Es, 15 de agosto de2023.

POREZ DA SILVACARLOS ROB

Presidente

Níembro

DE SOUZA ROMILDO

Relator
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